
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO ANTÔNIO DA PATRULHA 

E S T A D O D O R I O G R A N D E D O S U L 

Santo ãntonio 
U M A N O V A C I D A D E 

T7 N° 3,792/2001 

" .ABRE CRÉOITO SUPLEMENT.AR" 

JOSÉ FRANCISCO FERREIRA DA LUZ, Prefeito 
Níiinicipal de Sanlo Antônio da PatruUia, no uso das 
atribuições que íhe são conferidas por Lei. 

FAÇO SA.BER, que a Câmara Municipal aprovou e 
eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

A.RTIGO 1° - Fica s'aplementada a seguintes doíacão orçamentária, conforme segue: 

06- SECRETARIA MUNICiPAL DE OBRAS E TRANSITO 
01- DIVISÃO DE URBANISMO E OBRAS PÚBLICAS 
Atividade 2.057- .Ampliação e Consen/.ação da R-ede de Agua 
4.1.1.Q- Obras e Instalações .RS 70.000,00 

ARTIGO 2° - Sen/irá de recurso para cobertura da suplemeuíaçào constante no artigo 
anterior, o recurso de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), proveniente do Governo Federal, 
através da SEDU - Secretaria de Desenvolvimento Urbano, conforme Convénio 102601-
14. 

ARTIGO 3° - Revogadas as disposições em contrário, esta Lei entra em vigor na data de 
sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL. 12 de setenvO? de 2001 
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7 TRí /h lTT^-SP 

tRA PELXOT 

AV. BORGES DE MEDEIROS, 456 . CEP 95.500-000 . FONE/FAX: 0xx(51) 662.4000 . E-mail:pmsap@pro.via-rs.com.br 

"DOE ÓRGÃOS, DOE SANGUE: SALVE VIDAS" 

mailto:pmsap@pro.via-rs.com.br

